
 

CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Ceará; CONTRATADO: SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS DO ESTADO DO CEARÁ – SINDIÔNIBUS ; OBJETO: alterar o contrato cujo objeto refere-se à contratação de créditos
para abastecimento de Vale-Transporte Eletrônico – VTE – Urbano a fim de atender os deslocamentos dos servidores do Poder
Judiciário cearense no trajeto residência/trabalho e vice-versa, nos termos das Lei Federal nº. 7.418/1985 e alterações, Decreto nº
10.854/2021 e Decreto Municipal nº. 9.142/1993, nos termos do Decreto Municipal nº 9.142/93, especialmente as Cláusulas Quarta
– Do Preço; Quinta – Dos Recursos Orçamentários e Sexta - Do Prazo; PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8504354-
95.2025.8.06.0000; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: artigos 136 e 106, da Lei n° 14.1333/2021; DATA DA ASSINATURA:  08 de maio
de 2025; SIGNATÁRIOS: Rafaella Lopes Ferreira, Jacqueline Lima Alves, Paulo César Barroso Vieira.

EXTRATO DO QUARTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 04/2024
 

CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Ceará; CONTRATADA: PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA ;
OBJETO: alterar a Cláusula terceira, §2°, inciso XXXII, do Contrato que tem por objeto a Contratação de empresa para fornecimento
de mão de obra com dedicação exclusiva para desempenho de atividades continuadas de cerimonial, pelo regime de execução
indireta, conforme especificações contidas no Edital do Pregão Eletrônico n. 24/2023 e seus anexos; PROCESSO
ADMINISTRATIVO: 8500767-46.2025.8.06.0000; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 124, II, "b" da Lei n° 14.133/2021; DATA DA
ASSINATURA: 08 de maio de 2025; SIGNATÁRIOS: Desembargador Heráclito Vieira de Sousa Neto, Silvio de Paiva Ribeiro e
Rafael Beda Gualda.

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 26/2024
 

CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Ceará; CONTRATADA: DETRONIX INDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA; OBJETO:
corrigir a Cláusula Sexta do contrato cujo objeto consiste na Contratação de serviço de locação com instalação, treinamento e
manutenções corretivas de aparelhos pórticos detectores de metais e conjunto de dispositivos de testes, pelo período de 60
(sessenta) meses, para que seu § 2º passe a constar com a seguinte redação: Após o interregno de um ano, e independentemente
de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IGPM,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade; PROCESSO ADMINISTRATIVO:
8502655-57.2025.8.06.0000; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 124, I, a, da Lei nº 14.133/2021; DATA DA ASSINATURA:  08 de
maio de 2025; SIGNATÁRIOS: Desembargador Heráclito Vieira de Sousa Neto, Álvaro Coelho Viana Júnior e Jordani Lovera.

Para visualizar a matéria completa, acesse o link https://djea-
con.tjce.jus.br/materias/126008 ou realize a leitura do QR-Code ao lado.

EXTRATO 00209/2025 Disponibilização: 09/05/2025 às 15h57m

Para visualizar a matéria completa, acesse o link https://djea-
con.tjce.jus.br/materias/126165 ou realize a leitura do QR-Code ao lado.

EXTRATO 00210/2025 Disponibilização: 09/05/2025 às 15h54m
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